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OVereador que subscreve, em conformidade com o art. 134, I, do Regimento
Interno, requer à Mesa, ouvido o Plenário, seja enviado Voto de Pesar, a Senhora
Terezinha Elisa Valezi Ferreira, pelo falecimento do médico JOSÉ CARLOS FERREIRA,
ocorrido no último dia 20, em Campo Mourão.

Ferreira foi um dos primeiros médicos da cidade e obteve reconhecimento de toda

acomunidade pela capacidade, simplicidade etotal zelo pela ética como profissional.
Em homenagem ao ilustre Cidadão Honorário de Campo Mourão, reproduzimos

nota publicada pelo jornal Gazeta do Povo, edição de ontem:
"Em 1950, recém-formado em medicina no Rio Grande do Sul, José Carlos foi

morar em Campo Mourão depois do convite de um dos irmãos, também médico. O
município do Norte do Paraná estava em processo de desbravamento e necessitava com
urgência de médicos.
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Na chegada, junto com aprimeira esposa Lygia Maria, ele percebeu que otrabalho
seria extenso. Nessa época, as brigas pela posse de terras causavam diversos feridos. O
atendimento se fazia em locais distantes, o que levava José Carlos a trafegar de charrete
ou a cavalo ora em estradas poeirentas, ora enlameadas. Porém, não desistia.

Além das visitas, entregava remédios e muitas vezes, até alimentos. Especialista
em clínica geral eobstetrícia, não tinha idéia de quantas pessoas ajudou avir ao mundo.
Por mais de 50 anos, clinicou em um espaço que dividia com um colega. Do pequeno
consultório, localizado na Rua Brasil, nasceu o atual Hospital Santa Casa; e na sua

residência, ao lado do hospital montou o novo consultório, que é mantido igual há
décadas. Adiante, a dupla fundou o Hospital São Pedro. Até os 80 anos, costumava

atender os amigos mais antigos, mas somente para uma conversa.

Segundo eles, só ofato de ouvir os conselhos do dr. José já aliviava as dores efazia
os amigos sentirem-se curados. Após a viuvez em 1991, casou-se com Terezinha, em
1994. Edesde então, aproveitou para viajar ao Rio Grande do Sul evisitar a família que
tinha deixado em Soledade.

Em 2009, foi escolhido pelo jornal da região como uma das maiores
personalidades da história de Campo Mourão. Deixa viúva, dois filhos enove netos."

Sala das Sessões, em 29 de março de 2010.

PROF. lOS CHAPSKI
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO AFXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

RORRE A MATÉRIA:

( X)não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre oassunto.

( ) existe oregistro de súmula por outro Vereador sobre oassunto, em anexo.

- QUANTO ÀcvigTÊNir.lA DF IFGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâ0

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não tiá qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Jáaprovada (167,1, a RI)^ ^ ^ Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( )aproposição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-QUANTO AOS QIIFSITOS PARA RECEBIMENTO FDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( )aproposição fere oartigo 151, §2», inciso I, do R. I., pois não está fomnalizada eem temios.
( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n®

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do R.l.

( )aproposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §2®, inciso 11, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão,Z de Março de 2010.
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Chefe da Divisão Legislativa


